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GRUPO DE TRABALHO PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DO 
CORONAVÍRUS – GT/CORONAVIRUS 

 
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 008/2020 
 
 
 

Orienta a atuação dos membros do Ministério Público 
do Estado da Bahia na fiscalização da regulação do 
acesso a leitos de internação em enfermarias e em 
unidades de cuidados intensivos e semi-intensivos, 
durante a pandemia de COVID-19. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através dos Promotores 
de Justiça que integram o Grupo de Trabalho para ações de enfrentamento do novo 
coronavírus, agente etiológico causador da COVID19, instituído mediante a Portaria 
PGJ nº 220/2020, com atribuição específica sobre o tema ora abordado, e com 
supedâneo no plexo de atribuições descritas nos artigos 127 e 129, II, III, VI e IX, da 
Constituição Federal, e no artigo 75, IV, da Lei Complementar 11/96; 

CONSIDERANDO que o direito à saúde é garantia fundamental, insculpida nos arts. 6º, 
196 e 198 da Constituição Federal de 1988, cuja promoção é dever do Estado; 

CONSIDERANDO que o art. 6º da Carta Magna eleva o direito à saúde à categoria de 
direito social, podendo este ser tutelado enquanto interesse individual e transindividual; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe a respeito da relevância pública 
às ações e serviços de saúde (art. 197), garantindo aos indivíduos seu acesso universal 
e igualitário (art. 196), através de um sistema único (art. 198, caput), descentralizado 
(art. 198, I) e de atendimento integral (art. 198, II); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 8.080/90, que encarta o conteúdo dos 
princípios de acesso universal e igualitário e de atendimento integral às ações e serviços 
de saúde, in verbis: “art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são 
desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, 
obedecendo ainda aos seguintes princípios: I - universalidade de acesso aos serviços 
de saúde em todos os níveis de assistência; II - integralidade de assistência, entendida 
como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do 
sistema; [...] IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de 
qualquer espécie; [...] VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços 
de saúde e a sua utilização pelo usuário.”; 
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CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS declarou Emergência 
de Saúde Pública de Importância Internacional, na data de 30 de janeiro de 2020, bem 
como a pandemia do novo coronavírus – COVID-19, em 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO que a Portaria do Ministério da Saúde nº 454, de 20 de março de 
2020, declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
novo coronavírus – COVID-19; 

CONSIDERANDO que o Boletim Epidemiológico nº 08, expedido pelo Ministério da 
Saúde, na data de 09 de abril de 2020, informa que “os leitos de UTI e de internação 
não estão devidamente estruturados e nem em número suficiente para a fase mais 
aguda da epidemia” e ainda ressalta que há “carência de profissionais de saúde 
capacitados para manejo de equipamentos de ventilação mecânica, fisioterapia 
respiratória e cuidados avançados de enfermagem direcionados para o manejo clínico 
de pacientes graves de COVID-19”;1 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal,  na ADPF 671/DF, da Relatoria do 
Ministro Ricardo Lewandowski, ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade - PSOL, 
na qual pleiteava que o Poder Público passasse a regular a utilização de todos os leitos 
de UTI do país, mesmo na rede privada, enquanto perdurar a necessidade por conta da 
pandemia, afirmou que: “vulneraria frontalmente o princípio da separação dos poderes 
a incursão do Judiciário numa seara de atuação, por todos os títulos, privativa do 
Executivo, substituindo-se na tomada de decisões de cunho político-administrativo, 
submetidas a critérios de conveniência e oportunidade, sobretudo tendo em conta a 
magnitude das providências pretendidas nesta ADPF...”; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis (art. 127, CF/88), sendo sua função institucional zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua 
garantia (art. 129, II, CF/88); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 197, estabelece que "são de 
relevância pública as ações e serviços de saúde"; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 11/96 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado da Bahia), nos termos do seu art. 267, IX, ratifica a posição do Ministério 
Público do Estado da Bahia na defesa da Saúde Pública; 

CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica Conjunta nº 01/2020 – CES/CNMP/1ª CCR, 
de 26 de fevereiro de 2020, que incentiva os órgãos de execução do Ministério Público 
Brasileiro a uma atuação direta, conjunta e interinstitucional no enfrentamento à 
pandemia do novo coronavírus, em diálogo com o Poder Público; 

CONSIDERANDO que a exposição de motivos da comissão permanente do Plano 
Nacional de Atuação Ministerial em Saúde Pública orienta aos membros do Parquet 
uma “precedência de atuação na área de atenção coletiva à saúde, e, nela, destaca a 

	
1	COE-COVID19.	Boletim	Epidemiológico	08.	Disponível	em:	https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/09/be-
covid-08-final-2.pdf.	Acesso	em	11/04/2020	
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atenção básica e os cuidados necessários específicos às populações mais 
vulneráveis”;2 

CONSIDERANDO o teor da Carta de Brasília3, firmada entre o CNMP e as 
Corregedorias das unidades do Ministério Público, que preconiza e recomenda aos 
órgãos ministeriais uma atuação de modo a “priorizar a atuação em tutela coletiva, 
propondo ações individuais em situações absolutamente necessárias, sem prejuízo dos 
atendimentos individuais e encaminhamentos necessários”; 

CONSIDERANDO que a Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado da Bahia, 
na Recomendação de n. 001/2018, no inciso II, sugere que os Promotores de Justiça 
com atuação na área de defesa da saúde adotem : “perspectiva de atuação coletiva nas 
questões de saúde pública, identificando iniciativas que auxiliem na melhor estruturação 
do Sistema Único de Saúde - SUS, segundo as políticas públicas já definidas, sem 
prejuízo de sua atribuição para as demandas individuais, conforme estatuído no art. 127, 
caput, da Constituição Federal de 1988”; 

CONSIDERANDO ainda que, nos termos da referida Recomendação, em seu inciso III 
é sugerido que seja adotada: “atenção redobrada para aquelas notícias de fato que, 
embora traduzam a insatisfação de um usuário específico, sinalizem uma falha 
sistêmica na oferta de ações e serviços de saúde, tais como desabastecimento de 
medicamentos incorporados, falta de oferta de consultas e procedimentos, dentre 
outros, devendo priorizar a correção do problema identificado, visando o benefício a 
todos os usuários do SUS”;  

CONSIDERANDO que, das orientações diretivas do Ministério Público acima expostas, 
pode-se extrair a indicação que os órgãos de execução do Parquet devem atuar de 
modo a priorizar a tutela coletiva do direito à saúde, respeitando os limites da atuação 
discricionária dos gestores públicos; 

CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica nº 003, de 31 de março de 2020, expedida 
por este GT/CORONAVÍRUS, que orienta aos membros do MPBA, ressalvada a 
independência funcional, a atuação pautada pelas recomendações das autoridades 
sanitárias, respeitados os limites do mérito administrativo dos gestores públicos; 

CONSIDERANDO a existência da Política Nacional de Regulação do Sistema Único de 
Saúde, instituída pela Portaria de Consolidação nº 002, de 28 de setembro de 2018, 
Anexo XXVI, que organiza a demanda de internação hospitalar e de deslocamento de 
pacientes às unidades de saúde de complexidade adequada à gravidade de suas 
respectivas enfermidades; 

CONSIDERANDO que a Regulação do Acesso à Assistência baseia-se em critérios de 
priorização, protocolos e classificação de risco, avaliando a capacidade das unidades 
de saúde disponíveis; 

	
2	Plano	Nacional	de	Atuação	Ministerial	em	Saúde	Pública	–	Exposição	de	Motivos	da	Comissão	Permanente.	Disponível	em:	
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/09/be-covid-08-final-2.pdf.	Acesso	em	11/04/2020.	
	
3	Carta	de	Brasília.	Disponível	em:	https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Carta_de_Brasília-2.pdf.	Acesso	em	
11/04/2020.	
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CONSIDERANDO que, na situação excepcional da pandemia e Emergência de Saúde 
Pública Internacional, com a potencialidade de colapso da Rede de Atenção à Saúde - 
RAS, é aconselhável a atuação da autoridade sanitária de acordo com seus protocolos 
e critérios técnicos de priorização, sem a intervenção do Poder Judiciário ou de outros 
atores do Sistema de Justiça, ressalvadas as hipóteses de violação de princípios 
administrativos;  

CONSIDERANDO que a atuação ministerial em sede de tutela individual, diante de 
eventual escassez de vagas em leitos de internação em enfermarias e em unidades de 
cuidados intensivos e semi-intensivos, pode ensejar um conflito de interesse em relação 
a outros direitos individuais igualmente tuteláveis pelo Ministério Público, transformando 
potencialmente a instituição em uma disfuncional porta de acesso ao Sistema Único de 
Saúde, podendo, nesse contexto, a própria atuação ministerial vulnerar os princípios da 
segurança jurídica e da isonomia, em contraposição à prestação eficiente do serviço de 
saúde pública;  

CONSIDERANDO que a reiterada judicialização de demandas individuais, na área da 
saúde pública, impacta diretamente tanto na efetivação quanto na manutenção das 
políticas públicas de saúde, podendo inviabilizar o cumprimento de ações planejadas, 
bem como as programações orçamentárias e financeiras, o que se revela, por evidente, 
totalmente desaconselhável no atual cenário de pandemia;  

ORIENTA 

a atuação dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, observada a 
independência funcional, à adoção das medidas preconizadas na presente NOTA 
TÉCNICA, da seguinte forma: 

I. atendimento a todas as pessoas que busquem as Promotorias de Justiça de 
Defesa da Saúde em todo o Estado da Bahia, mediante devido 
cadastramento do atendimento realizado, no sistema informatizado do MPBA 
– IDEA;   

II. diante da identificação de que o atendimento se refere a demanda 
individual de regulação do acesso, aos órgãos de execução do Parquet 
incumbe comunicar a demanda à Central de Regulação respectiva, para 
adoção das medidas necessárias à alocação do paciente dentro do Sistema 
Único de Saúde, segundo os critérios técnicos de classificação de risco e as 
definições de priorização estabelecidas pelas diretrizes bioéticas editadas 
pelos conselhos profissionais e/ou gestores do SUS; 

III. aos membros do MPBA incumbe obter informações das autoridades 
sanitárias locais e regionais, especialmente as responsáveis pelo Sistema de 
Regulação do SUS, a fim de fiscalizar e verificar a atuação dos respectivos 
entes públicos no atendimento dos critérios técnicos reportados no inciso 
anterior;  

IV. apurar, ademais, possíveis notícias de violação aos princípios da 
Administração Pública, especialmente os da moralidade e da 
impessoalidade, em eventuais irregularidades relacionadas ao acesso a 
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leitos de internação em enfermarias e em unidades de cuidados intensivos e 
semi-intensivos do Sistema Único de Saúde; 

V. uma vez obtidas as informações acima sugeridas, incumbirá ao membro do 
MPBA avaliar a possibilidade de adoção de outras eventuais medidas 
extrajudiciais e judiciais e, caso vislumbre a possibilidade de efetivo 
ajuizamento de ações individuais, que sejam observadas as ponderações 
constantes da presente Nota Técnica, levando em consideração, ademais, o 
princípio da proporcionalidade, de modo que a providência adotada não 
configure uma vertente de excesso de proteção a direito individual em 
detrimento a direito social ou lesão direta a direitos de terceiros;  

VI. outrossim, diante da dinâmica da própria pandemia, sugere-se que o 
membro do MPBA se reporte ao Grupo de Trabalho para ações de 
enfrentamento do novo coronavírus, instituído no âmbito do MPBA, para 
eventual consulta sobre a existência de posicionamento firmado no âmbito 
do referido GT.  

Salvador/BA, 16 de abril de 2020 
 
 

 
Frank Monteiro Ferrari Patrícia Medrado 

Promotor de Justiça Promotora de Justiça 
Coordenador do CAOPAM Coordenadora do CESAU 

 
 

 

Rita Tourinho Rogério Luis Gomes de Queiroz 
Promotora de Justiça Promotor de Justiça 

  
  

 


